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INDICAÇÃO Nº 0273/2026  
Em, 16 de março de 2026 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS DE VIABILIDADE 
PARA REGULAMENTAR, NO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO, A LEI FEDERAL Nº 14.674/2023, QUE 
GARANTE AUXÍLIO-ALUGUEL ÀS MULHERES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
     O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando a realização de estudos de viabilidade para 
regulamentar, no Município de Cabo Frio, a Lei Federal nº14.674/2023, que garante 
auxílio-aluguel às mulheres vítimas de violência doméstica. 

 
 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2026. 
 
 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo promover a efetiva aplicação, no âmbito 
do município de Cabo Frio, da Lei Federal nº 14.674/2023, que institui o auxílio-aluguel 
como medida de proteção às mulheres vítimas de violência doméstica. Trata-se de uma 
política pública essencial para romper o ciclo da violência, garantindo segurança, 
autonomia e condições mínimas de recomeço às mulheres em situação de 
vulnerabilidade. 

 
Sob uma perspectiva sensível e humana, é importante destacar que muitas vítimas 

permanecem em ambientes de violência por absoluta dependência financeira e ausência 
de moradia alternativa segura. A possibilidade de acesso ao auxílio-aluguel representa, 
para essas mulheres e seus filhos, a chance real de afastamento do agressor, preservação 
da integridade física e emocional e reconstrução de suas vidas com dignidade. 

 
Do ponto de vista técnico, a regulamentação municipal da lei é necessária para 

definir critérios objetivos de acesso, prazos, valores, fontes de custeio e articulação  
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  entre as políticas de assistência social, habitação, segurança pública e proteção à 

mulher. A medida fortalece a rede de atendimento e garante eficiência, transparência e 

segurança jurídica na aplicação do benefício. 
 
A proposta está alinhada aos princípios da Lei Maria da Penha (Lei nº 

11.340/2006), que prevê medidas protetivas de urgência e ações integradas do poder 
público para coibir e prevenir a violência doméstica, bem como ao artigo 226, §8º, da 
Constituição Federal, que impõe ao Estado o dever de criar mecanismos para coibir a 
violência no âmbito das relações familiares. Também encontra fundamento no princípio 
da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo 1º, inciso III, da Constituição 
Federal. 

 
Dessa forma, a realização de estudos de viabilidade para regulamentação da Lei 

Federal nº 14.674/2023 em Cabo Frio representa um passo técnico, responsável e 
socialmente indispensável, fortalecendo as políticas públicas de proteção à mulher e 
reafirmando o compromisso do Município com a vida, a segurança e os direitos 
humanos. 
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